
Prefeitura Municipal de8 Estado de São Paulo
Gabinoto do Prefeito

PROJETO DE LEI 1 7 7
AVTORIZA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO

ESPECIAL NO VALOR DE R$ 99.940,00 (NOVENTA E NOVE MIL,

NOVECENTOS E QUARENTA REAIS), PARA ATENDER REPASSE DO

MINISTÉRIO DA SAÚDE- PORTARIA Nº 1.625, DE 26 DE JUNHO DE

2019 - EMENDA PARLAMENTAR, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL

DE SAÚDE, NO EXERCICIO VIGENTE.

Art 1º, Fica autorizada a abertura de erédi especial no valor de R$ 99.940,00

(noventa é nove mil, novecentos e quarenta reais) para atender ao repasse do

Mi o da Saúde Emenda Parlamentar. Portaria nº 1.625, de 26 de junho

de 2019, referente à aquisiçãode equipamentos e materiais permanentes parao
Núcleo de Gestão Assistencial - NGA-S9 da Secretaria Municipal da Saúde.

coma seguinte codificação institucional e orçamentária:

02.09.70-10.302.10105

da Saúde

0001-08.302.004-4.4.90.52—Secretaria Municipal

Equipamentoe Material Permanent «R$ 99.940,00

Art. 2º. O recurso para atendimento do presente crédito especial decorrerá através

de repasse oriundo do recurso de Emenda Parlamentar do Ministério da

Saúde. RS 99.940,00

Art 3,
Plurianual-PPA, periodo 201/8/2021, Lei Municipal nº 14.116. de 20 “A

de

Inclui a rubrica dedotação orçamentária criada pelo artigo 1º, no Plano

q
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de S30 Paulo

Gabinete do Profoito

dezembro de 2017, bem comona L

de 2019 - Lei Municipal nº 14.2

de Diretrizes Orçamentarias do exercicio
de 18 de julho de 2018.

Art, 4º, Esta lei entra em na data de sua publicação. revogadas as disposições
em contrário.

PALÁCIO RIO BRANCO

Preféito Municipal

ades



ÃODIÁRIO OFICIAL DA UN!

PORTARIA Nº 4.625, DE 26 DE JUNHO DE 2019

Esbita à Estado, Muncpio ou Distrlo Fedora! a tecober
tecursos dostnados à aquisição do cquipamertos a mato
petmanentos para estabelecimentos co saúdo

O VINISTRO DE ESTADO DA SAUDE substtuto no uso as asriuições quo lho conferem os
ecos ota parseato unicout 87 a Conctuição o

Considerando a Lei Complementar nº 341 e 13 de janesa de ze, que regulamenta o 53º da
“et 468 la Comsttuição Foral para ape sobr es voleves miimes a serem aptas anusimento pela
Unão, Estados. Disto Foderal a Munipios em açõos a serviços púbsicos do saúdo. astaboleco os
estonosde tatoo dos recutsos de transferências pata a sao as narmas de fscalzação.avatoção o

conto das despesas com saúdo nas 3 lts) esferas da governo revoga dispostos das Lois nºs Eco
le 39 o setemisro dose BE89 do 27 do julho co 193,oda outras providencias

Consietando àLei nº 880 do 19 de setembro de 1950 que cispõe sobre as condes para a

promação. proteção o recuperação da saúdo, à crgaritação e o funcionamento dor saniços
conesponcentes eaotras provitêncios

ConsidotandoaLo nº 842 do 28 do caseirodo 3099. quo cspão sobro à paricpação es
comunsdace na gestão ca Satema Únicode Saudi (SUSI e sobra as tansforêncis intorgevermamentas
le ecursos taco na area da cousa e a outras providências

Coneidotando a Loi nº 33808 do 36 do ancro do 2919 quo estimaareco fa a esposaauno para o enreici franco ca 019
Considatando o Decreto nº 1232 do 39 de agosta do 1904 que dispõe sobro as condições o a

forma de repaceo regular e automatica co recuos do Fundo Hacionat do Saude para o Fundos co Saulo

sto, Municipe o DistritoFoda:
Considerando o Decrtonº 7507, 27 da junho de 2231 que epõe sobre a mavmentaçõo do

tecursosfeerate anstenas a Estados Ostra Feel e Manias em decorrência dasti ctadas
Considerando à Potara ce Consliação nº 6/GM/M5, de03 do outubro do 2017 qu tratada

conaitação elas neemsobro fnanciamenta o a Hansferência os recursos federais para as ações cos.

ConsidorandoaPetra do Consolidação nº 2/CM/M5 de 03 do outubro do 2917 que tratada
concoliação das normas sobra as palteasdo saúda cd Sistema Unicode Saio tozolo

BA 4º Pa hola o Estao Municipou Dito Fool dosento no amenoa esta Portaa
cstabetacimentos o sao

Be 2º Os recursos Latados nest Petri recem.so à aplicação do emendas partamentres
do crcamento o tmiteri da Sovto

Be 3º Os recursos staPolaia serão exgantaas e transtcidos na fonma do Btoco co
at as A propostas da que tatam esa pontaria serão processados no Sater o Caco do

Propostas FundoFunso, dliponaol no são cletento do Fundo Nacional ce Saude

untado gov

tecursos ostabeloidos pesto Poaia 20% tespecihos Fundos de Saúde, em parecia unica e em
contonmidade com ox preseseos de pagamento iu, as atenta as condições previstapara
essa metade ransterenc

At. 6º A prestação do contas sobra a aplicação dos recuuses sera resizada por meo do

Relato Anuse Gestão RRG do tesgoctho crto fedetato benofiado
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2 7º Esta Potviaonvra em vigor na datado sua publicação.

Joxo cassaRDO Dos Reis
anexo

ENTES HAGILITADOS A RECEBEREM RECURSOS FEDERAIS DESTINADOS A AQUISIÇÃO OE

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
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ipal de Ribeir ijMRHoi doLegiaoeTisS
Prefeitura Muni

Estado de São Povo
Gabinoto do Profoito

Ribeirão Preto, 23 de setembro de 2019,

3.990/2.019-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

para apreciação desse Egrégio Poder L.

Lei que: “AUTORIZA A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL A ABRIR
CRÉDITO ESPECIAL NO VALORDE R$ 99.940,00 (NOVENTA E NOVE

MIL, NOVECENTOS E QUARENTA REAIS), PARA ATENDER REPASSE
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE - PORTARIA Nº 1.625, DE26 DEJUNHO DE.

2019 - EMENDA PARLAMENTAR, PARA A SECRETARIA MUNICIPAÍ

DE SAÚDE, NO EXERCICIO VIGENTE”. apres
a propositura pelas razões que adiante seguem: |

gislativo, oincluso Projeto de

ntado em 04 laudas



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de SãoPaulo

Gabinete do Prefeito

O presente projeto de lei tem por objetivo autorizar a

no valor de R$ 99.940,00 (noventa e nove mil,abertura de crédito espe

túde —novecentos e quarenta reais). para atender ao repasse do Ministério da

Emenda Parlamentar, nos termos da Portaria nº 1.625, de 26 de junho de 2019,

A referida Portaria habilitou o Municípiode Ribeirão

Preto para o recebimento de recursos a serem destinadosàaquisição de

ibelecimentos de saúde,equipamentos e materiais permanentes para es

Esses recursos serio utilizados para compra de

computadores, mesas de exames, cadeirasde rodas para obesos, aparelhos de ar
condicionado e cadeiras com rodizio para o Núclco de Gestão Assistencial - NGA-

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura. aguardamos que à mesma seja apreciada e votada por esse Nobre

lativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para
reiterar à Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,

subscrevemo-nos,

Atenciosamente,

Prefeito Municipal

À SUA EXCELÊNCIA

LINCOLN FERNANDES
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

NESTA


